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correspondente remuneração mensal, e do contacto telefónico, acompa-
nhado do curriculum vitae, detalhado e atualizado, e cópia do certificado 
de habilitações literárias.

31 de março de 2017. — O Secretário -Geral -Adjunto do Ministério 
das Finanças, Adérito Duarte Simões Tostão.

310406786 

 Aviso n.º 4496/2017
A Secretaria -Geral do Ministério das Finanças pretende proceder ao 

preenchimento de dois (2) postos de trabalho na carreira e categoria 
de técnico superior, por recurso à mobilidade de trabalhadora(e)s, nos 
termos do disposto nos artigos 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para 
o exercício de funções na Divisão de Planeamento e Gestão Financeira 
(DPGF), nos seguintes termos:

a) Caracterização do posto de trabalho a ocupar — Acompanhar 
a execução das candidaturas a financiamento comunitário; elaborar 
informações com vista à racionalização e rentabilização dos recursos 
financeiros; elaborar os Pedidos de Libertação de Créditos; assegurar o 
cumprimento, de acordo com as disposições legais aplicáveis e com os 
princípios de boa gestão, dos procedimentos técnicos, administrativos e 
contabilísticos na execução dos orçamentos no âmbito dos serviços parti-
lhados de atividades comuns, das comissões e grupos de trabalho que não 
disponham de meios apropriados e da ação governativa; elaborar a Conta 
de Gerência das diversas entidades referidas anteriormente; acompanhar 
a liquidação/cobrança de receitas próprias e fundos comunitários; elabo-
rar relatórios de execução orçamental; elaborar previsões orçamentais; 
propor as alterações orçamentais necessárias ao regular funcionamento 
dos serviços; prestar a informação estabelecida anualmente no diploma 
legal que estabelece as normas para a execução orçamental; proceder aos 
pedidos de adiantamento/reembolso dos fundos comunitários; assegurar 
a fiabilidade da informação; auditar internamente os documentos de 
despesa; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos 
com diversos graus de complexidade e executar outras atividades de 
apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais 
e operativas dos órgãos e serviços; realizar as atividades em causa com 
responsabilidade e autonomia técnica e assegurar o desenvolvimento 
de outras atividades que, no âmbito das suas competências, lhe sejam 
superiormente cometidas;

b) Requisitos de admissão — Titularidade de licenciatura, ou grau 
superior, preferencialmente na área da contabilidade e administração e 
ser detentor(a) de vínculo de emprego público na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado;

c) Seleção — A(o)s candidata(o)s selecionada(o)s mediante prévia 
análise curricular serão convocada(o)s para entrevista profissional;

d) Remuneração — Igual à auferida no lugar de origem, nos ter-
mos previstos no artigo 39.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
mantido em vigor pelo n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro;

e) Local de trabalho — Secretaria -Geral do Ministério das Finanças, 
na Rua da Alfândega, em Lisboa;

As candidaturas devem ser apresentadas, no prazo de 10 dias úteis a 
contar da publicação do presente aviso no Diário da República, mediante 
requerimento dirigido ao Secretário -Geral do Ministério das Finanças, 
exclusivamente em formato digital, para o endereço eletrónico relacoes.
publicas@sgmf.pt, com a menção expressa do vínculo, da carreira/ca-
tegoria detidas, da posição e nível remuneratórios, com a correspon-
dente remuneração mensal, e do contacto telefónico, acompanhado 
do curriculum vitae, detalhado e atualizado, e cópia do certificado de 
habilitações literárias.

31 de março de 2017. — O Secretário -Geral -Adjunto do Ministério 
das Finanças, Adérito Duarte Simões Tostão.

310406842 

 Serviços Sociais da Administração Pública

Aviso n.º 4497/2017
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e no n.º 3 do artigo 99.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela referida Lei 
n.º 35/2014 e face ao parecer favorável do serviço de origem e à anuência 
do trabalhador, torna -se público que foi determinada a consolidação no 
mapa de pessoal dos Serviços Sociais da Administração Pública, com 
efeitos a 24/03/2017, a mobilidade na carreira/categoria e na mesma 
posição remuneratória, do assistente técnico António Miguel Fernandes 

Marques, anteriormente pertencente ao mapa de pessoal do Instituto de 
Ação Social das Forças Armadas, I. P.

28 de março de 2017. — O Presidente, Humberto Meirinhos.
310405262 

 Aviso n.º 4498/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que na sequência de 
procedimento concursal para ocupação de posto de trabalho do mapa de 
pessoal dos Serviços Sociais da Administração Pública, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
Ana Filipa Martins dos Santos Andorinha Gameiro, tendo concluído o 
período experimental com sucesso, e tendo sido posicionada na 2.ª posi-
ção remuneratória, nível remuneratório 15, da carreira técnico superior, 
com efeitos a 16.06.2016.

28 de março de 2017. — O Presidente, Humberto Meirinhos.
310405465 

 FINANÇAS E AMBIENTE

Gabinetes do Ministro do Ambiente e do Secretário 
de Estado do Orçamento

Portaria n.º 91/2017
O Fundo Ambiental (FA), criado pelo Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 

12 de agosto, gerido pela Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente, 
tem por finalidade apoiar políticas ambientais para a prossecução dos 
objetivos do desenvolvimento sustentável, contribuindo para o cumpri-
mento dos objetivos e compromissos nacionais e internacionais, desig-
nadamente os relativos às alterações climáticas, aos recursos hídricos, 
aos resíduos e à conservação da natureza e biodiversidade.

Assim, de forma a dar cumprimento às obrigações internacionais, no 
âmbito do Acordo de Paris, nomeadamente o seu artigo 4.º que determina 
que “todas as Partes deverão envidar esforços para formular e comunicar 
estratégias de longo prazo de redução de emissões de gases com efeito 
de estufa, tendo em mente o Artigo 2.º e tendo em consideração as suas 
responsabilidades comuns, mas diferenciadas e respetivas capacidades, 
à luz das suas diferentes circunstâncias nacionais.”, e no decurso dos 
compromissos assumidos pelo Primeiro Ministro na COP22, de Marra-
quexe, em novembro de 2016, torna -se necessário proceder à elaboração 
do Roteiro Nacional de Baixo Carbono para 2050, com o objetivo de 
proceder “à profunda descarbonização da economia portuguesa”, tal 
como previsto no Programa do XXI Governo Constitucional, tornando 
Portugal neutro em emissões no final da primeira metade do século.

O desenvolvimento do Roteiro Nacional de Baixo Carbono irá centrar-
-se nos setores da energia, transportes, economia circular e resíduos 
e de uso do solo (agricultura e florestas), tendo por metodologia a 
análise de alternativas tecnológicas de descarbonização e seu impacto, 
numa primeira fase, no setor e numa segunda fase, numa ótica global 
e macroeconómica.

Para o efeito, importa destacar a necessidade de um conjunto de tra-
balhos de base a serem desenvolvidos em quatro componentes principais 
e que contemplam os principais setores responsáveis pelas emissões de 
gases com efeito de estufa. Subjacente ao trabalho a desenvolver, destaca-
-se o envolvimento da sociedade através da promoção do envolvimento 
do setor científico e empresarial, em particular, e da sociedade civil em 
geral na discussão informada e na identificação de opções para um futuro 
de baixo carbono. Na vertente mais direcionada para o setor empresarial, 
procurar -se -á a identificação de caminhos reais com ações concretas nas 
suas estratégias de negócio; analisar o impacte, desafios e oportunidades 
de descarbonização setorial; consubstanciar opções de descarbonização; 
promover o desenvolvimento de roteiros tecnológicos empresariais 
ou planos empresariais de baixo carbono que possam contribuir para 
informar a modelação de emissões, designadamente no que respeita à 
identificação e caracterização das tecnologias, custos de investimento e 
operacionais e horizontes temporais de penetração de novas tecnologias. 
Desta forma, as áreas de trabalho a desenvolver, são:

a) Setor Energético: Desenvolvimento da componente de modelação 
de trajetórias de emissões no horizonte 2050 para o sistema energético 
nacional. Pretende -se, ainda, obter uma nova imagem das opções de 
descarbonização para 2030. Entre as variáveis centrais de teste deverá 
estar o papel do carvão e do gás natural no sistema eletroprodutor na-
cional; o papel das fontes de energia renovável, devendo ser estudados 
diferentes cenários de penetração de fontes de energia renováveis e de 
descarbonização do sistema eletroprodutor, tendo também em conta os 
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desenvolvimentos tecnológicos em curso, nomeadamente na área do 
armazenamento energético e das redes internacionais de interligação 
energéticas. Deverá, ainda, ser analisado o papel da eficiência energé-
tica, nomeadamente nos setores residencial e serviços e indústria. Na 
elaboração deste trabalho, o Ministério do Ambiente irá garantir uma 
estreita articulação com o Ministério da Economia.

b) Setor dos Transportes: Análise das trajetórias de descarbonização 
tendo em consideração a evolução tecnológica e planos europeus para a 
mobilidade elétrica, a utilização de combustíveis não fósseis no setor, o 
incremento de uma mobilidade suave e a possibilidade de transferências 
intermodais face à situação atual, nomeadamente através do incremento 
de utilização de transportes coletivos e redução do transporte terrestre 
de mercadorias bem como de sistemas de otimização de frotas, tendo 
em conta, adicionalmente, possíveis alterações ao nível do ordenamento 
do território com eventuais impactos na minimização das necessidades 
de utilização dos transportes.

c) Economia circular e resíduos: Modelação da trajetória do consumo 
de materiais, de origem interna e externa, e de geração de resíduos, por 
setor, no horizonte 2050, a par da intensidade carbónica e criação de 
valor (produtividade material e carbónica). Tendo em conta este ce-
nário de base, será modelado o impacte das medidas a serem dese-
nhadas no âmbito do Plano de Ação para a Economia Circular — que 
incluem, entre outras, medidas para a valorização e reutilização de 
materiais (p.e. simbioses industriais, subprodutos, aplicações de RCD, 
 biorresíduos — incluindo desperdício alimentar), extensão de ciclo de 
vida (p.e. manutenção, reparação, logística inversa, remanufatura), mo-
delos de partilha e serviço (p.e. product2service, pay -per -use, partilha 
de espaços, de transporte), conceção ecológica (p.e. seleção de materiais 
pouco intensivos em carbono, minimização de uso de recursos) ou plata-
formas digitais (p.e. desmaterialização de serviços). Deverá ser também 
considerado o impacte direto e indireto da estratégia de gestão de resíduos.

d) Setor das florestas, uso do solo e agricultura: Desenvolvimento 
da componente de modelação de trajetórias de emissões no horizonte 
2050 para os setores agricultura e uso do solo, alteração do uso do solo 
e florestas (LULUCF). O acordo de Paris veio reforçar a importância 
deste setor no contexto global da mitigação às alterações climáticas, 
pelo que suas trajetórias de emissão no horizonte 2050 assumem no 
contexto do objetivo de neutralidade de emissões particular relevância. 
Na elaboração deste trabalho, o Ministério do Ambiente irá garantir 
uma estreita articulação com o Ministério da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural.

e) Modelos de descarbonização nacional e cenários socioeconómicos: 
Tendo em consideração o trabalho desenvolvido nos diferentes setores, 
os resultados obtidos serão integrados no modelo TIMES, ajustado a 
Portugal, e obtidas as trajetórias de emissões no horizonte 2050, re-
vendo a trajetória para 2030. Esta componente implica adicionalmente 
o desenvolvimento de cenários de evolução do país em variáveis chave 
(económicas, sociais e demográficas) no horizonte 2050, por forma a 
construir narrativas de evolução contrastada que possam ser testadas 
através de modelação. Esta base será igualmente utilizada para efeitos 
das projeções necessárias para outros poluentes atmosféricos, no âmbito 
da política de ar. Esta fase do trabalho permitirá aferir as opções que 
apresentam maior racionalidade económica, na perspetiva nacional, 
bem como os impactos macroeconómicos associados à estratégia de 
descarbonização da economia portuguesa.

Para o desenvolvimento do Roteiro Nacional de Baixo Carbono, é 
necessário proceder à aquisição de serviços externos, sob o formato de 
Concurso Público Internacional.

A aquisição de serviços para a elaboração do Roteiro Nacional de 
Baixo Carbono irá dar lugar a encargos orçamentais em mais do que um 
ano económico, pelo que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 22/2015 de 17 março, conjugado com o Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 
2 de junho, e ainda conjugado com o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, a assunção dos encargos plurianuais daí decor-
rentes depende de autorização prévia conferida através de portaria.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, ao abrigo das 
competências constantes do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, 
de 17 de dezembro, e pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao 
abrigo da competência que lhe foi delegada pelo Ministro das Finanças, 
constante da alínea c) do n.º 3 do Despacho n.º 3485/2016, de 25 de 
fevereiro de 2016, publicado no Diário da República n.º 48, 2.ª série, 
de 9 de março de 2016, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica o Fundo Ambiental autorizado a efetuar a repartição de encargos 

relativos à aquisição de serviços para apoio à elaboração do Roteiro 
Nacional de Baixo Carbono para 2050.

Artigo 2.º
Os encargos decorrentes, num montante total de 600.000 € (seiscentos 

mil euros), ao qual acresce I.V.A. à taxa legal em vigor, distribuem -se 
da seguinte forma:

2017: 133.334 € (centro e trinta e três mil, trezentos e trinta e quatro 
euros);

2018: 300.000 € (trezentos mil euros);
2019: 166.666 € (cento e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta 

e seis euros).

Artigo 3.º
Estabelece -se que o montante fixado para os anos económicos de 2018 

e 2019 pode ser acrescido do saldo apurado no ano que antecede.

Artigo 4.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-

cação.
18 de abril de 2017. — O Ministro do Ambiente, João Pedro Soeiro 

de Matos Fernandes. — 13 de abril de 2017. — O Secretário de Estado 
do Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

310438927 

 FINANÇAS E AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinetes do Ministro das Finanças e do Secretário 
de Estado da Agricultura e Alimentação

Despacho n.º 3561/2017
Nos termos do disposto na alínea b) do artigo 4.º e no artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 69/2012, de 20 de março, que aprovou a orgânica do Ins-
tituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.), 
o fiscal único integra os órgãos do Instituto e é designado de acordo 
com a Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pelo 
Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, posteriormente alterada pelo 
Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho, e pelas Leis n.os 24/2012, 
de 9 de julho, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelos Decretos -Leis 
n.os 102/2013 de 25 de julho, 40/2015, de 16 de março e, por último, 
96/2015, de 29 de maio.

Considerando que o fiscal único do INIAV, I. P. nomeado por Despa-
cho conjunto n.º 26814/2009, de 3 de dezembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série n.º 240, de 14 de dezembro de 2009, cessou o 
respetivo mandato, pelo que impõe proceder a nova nomeação.

Nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 3/2004, de 9 de julho, com as 
referidas alterações, o fiscal único é designado para um mandato com 
a duração de cinco anos, renovável uma única vez, mediante despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
tutela, obrigatoriamente entre os auditores registados na Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários (CMVM) ou, quando não se mostrar 
adequado, de entre os revisores oficiais de contas ou sociedades de 
revisores oficiais de contas inscritos na respetiva lista da Ordem dos 
Revisores Oficiais de Contas, desde que não tenham exercido atividades 
remuneradas no instituto ou nas entidades a que se refere a mencionada 
Lei, nos últimos cinco anos antes do início das suas funções e não pode 
exercer atividades remuneradas no instituto público fiscalizado ou nas 
entidades a que se refere o mesmo artigo 13.º, durante os cinco anos 
que se seguirem ao termo das suas funções.

A remuneração do fiscal único deve obedecer ao disposto no n.º 1 
do despacho do Ministro de Estado e das Finanças n.º 12924/2012, de 
25 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, 
de 2 de outubro de 2012.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pelo Decreto -Lei 
n.º 5/2012, de 17 de janeiro, posteriormente alterada pelo Decreto -Lei 
n.º 123/2012, de 20 de junho, e pelas Leis n.os 24/2012, de 9 de julho, 
e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelos Decretos -Leis n.os 102/2013, 
de 25 de julho, 40/2015, de 16 de março, e 96/2015, de 29 de maio, e 
nos artigos 4.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 69/2012, de 20 de março, bem 
como nos termos do despacho do Ministro de Estado e das Finanças 
n.º 12924/2012, de 25 de setembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 191, de 2 de outubro de 2012, e da subalínea ii) da alínea a) 
do n.º 3 do Despacho n.º 2243/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 30, de 12 de fevereiro de 2016, de delegação de competên-
cias do Senhor Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 


